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Concede a Medalha Ruy Araujo ao Sr. Albert 
da Silva Trindade. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida a Medalha “Ruy Araújo” ao Sr. Albert da Silva Trindade. 

Parágrafo único. A concessão referida no caput deste artigo constitui prova de 
reconhecimento a uma participação meritória na vida da sociedade amazonense.  

Art. 2º A entrega da medalha a que se refere o artigo 1º será realizada em reunião especial no 
Plenário Ruy Araújo da Assembleia Legislativa, que ocorrerá em dia e hora definidos pela 
Mesa Diretora deste Poder.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus 31 de maio de 

2022. 

 

CARLINHOS BESSA 
DEPUTADO ESTADUAL  

1º Vice-Presidente da Aleam 
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JUSTIFICATIVA 
 

O objetivo deste Projeto de Resolução Legislativa é conceder a Medalha 

Ruy ao Sr. Albert da Silva Trindade.  

Nascido em Maués no dia 10 de maio de 1992, filho do protético dentário 

Auremir Caldas Trindade e Josiane Reis, gestora educacional da Creche Raimundo de 

Oliveira Leite.  

No ano de 2015 seguiu para Manaus para dar continuidade aos seus 

estudos e hoje é finalista do Curso de Odontologia.  

Há 9 anos desenvolve atividades sociais como voluntário no “Projeto Filhos 

de Maués”, objetivando a saúde da população que vive no município de Maués, reunindo 

profissionais voluntários nas áreas de: Odontologia; Medicina; Oftalmologia; Pediatria; 

Estética; Massoterapia; Enfermagem; Farmácia; Serviço Social, apoio aos esportes, 

brincadeiras recreativas, entre outros.  

  Desta forma em consonância com a Lei 105 de 28 de maio de 1981, que 

instituiu a Medalha do Mérito Legislativo “RUY ARAÚJO”, onde acrescentou a alínea “i” do 

inciso I, do artigo 12, da Resolução Legislativa n. 103 de 10 de dezembro de 1980 – 

Regimento Interno, que preceitua: 

 

Art. 1º - Fica instituída a Medalha “RUY ARAUJO”, como 
homenagem especial a quem se distinguir, por seus méritos, no 
meio político, jurídico ou cultural e demais seguimentos da 
sociedade amazonense.  

 
  O homenageado vem desenvolvendo um trabalho de excelência perante a 

sociedade amazonense, em especial aos munícipes de Maués, e por tal razão requer aos 

nobres pares a aprovação desta propositura que Concede a Medalha do Mérito 

Legislativo Ruy Araujo ao Sr. Albert da Silva Trindade. 

 

PÁGINA 27

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 33F8E9960009F35E . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador

2022.10000.00000.9.021784 / Pg. 24



 

GABINETE DO DEPUTADO CARLINHOS BESSA 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, Manaus 31 de 

maio de 2022. 

 

CARLINHOS BESSA 

DEPUTADO ESTADUAL  

1º Vice-Presidente da Aleam 
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